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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N° 028/90 DE 25 DE SETEMBRO DE 1.990

Autorizar o Poder Executivo Municipal,

a doar terrenos no Loteamento Nosso '

Lar, e da outras providencias.

0 Sr. Ezequias Vicente da Silva, Pre -

feito Municipal de Brasnorte, no uso

das atribuições que lhe sao conferidas

por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Muni

cipal de Brasnorte, aprovou e ele sane

ciona e promulga a seguinte Lei:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar doa

çao dos lotes urbanos da quadra n9 11 (onze) do Loteamento

Nosso Lar, desmembrado dos lotes 111 e 112 do loteamento •

original da Colonizadora Agro Pecuária do Cravari S/A .

Os terrenos de que trata o Artigo Primeiro, serão doados •

para as familias que ora residem nas.imediações da pista '

de motocross de Brasnorte.

0 beneficiado terá o prazo de 06 (seis) meses para fazer a

limpeza do lote, devendo construir dentro de 18 (dezoito )

meses.

A construção devera ter as seguintes características:

1 - /írea mínima construida nao inferior a 42. m (quarenta'

e dois metros quadrados);

II - Paredes de alvenaria ou tabuados;

III - Cobertura com telbas de barro Du de fibras de cime_n

to;

A Prefeitura Municipal de Brasnorte outorgará escritura '
Publica definitiva ao adquirente, mediante a apresentação

de habite-se da edificação, ficando a cargo do beneficia

do todas as despesas decorrentes com a documentação.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrario.
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

MES DE SETEMBRO DE HUMI MIL NOVECENTOS E NOl/ENTA.

- EZEQUHIS VICENTE DA SILVA

Hrereito Plunicipãlr
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